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Município de Presidente Olegário
Secretaria Municipal de Administratação
Setor de Licitações
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Processo nº: 010/2024
Pregão Eletrônico nº: 005/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de provedor de acesso à internet

Recorrente:
ALGAR TELECOM S/A – CNPJ: 71.208.516/0001-74
Recorrido: Pregoeira – Portaria nº 019/2024


Reportando-me ao Pedido de Esclarecimento interposta pela empresa: BRFIBRA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, contra o edital do Pregão Eletrônico nº 005/2024, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de provedor de acesso à internet, tem a expor o que segue:


I - Da tempestividade
Pedido de Esclarecimento interposta tempestivamente, com fundamento no Decreto Federal nº 10.024/19, Lei 14.133/21.

II – Das razões e alegações do esclarecimento
QUESTIONAMENTO 01: Identificamos no objeto a necessidade de equipamentos de uso profissional para cobertura WiFi, mas não identificamos características qualitativas sobre o serviço a ser prestado. Citamos, especificamente, a situação de segurança das redes sem fio, pois não detectamos exigências quanto ao padrão de criptografia contra acessos indesejados. Dessa forma, entendemos que as exigências, quanto ao padrão de criptografia WEP, WPA, WPA2 e WPA3 podem fazer a diferença e evitar questões judiciais e que os equipamentos apresentados deverão suportar tais padrões de criptografia. Nosso entendimento está correto?
QUESTIONAMENTO 02: Não identificamos no ITEM 004 do Objeto se o WiFi é Indoor (equipamentos de uso interno) ou Outdoor (equipamento de uso externo), ou seja, não é apresentado se será necessário que o equipamento forneça algum IP(Índice de Proteção) para os AP (Access Point) que garantem qualidade, resistência e tempo de vida útil dos equipamentos por ficarem expostos às condições climáticas adversas. Dessa forma, solicitamos que seja informado se haverá a necessidade de fornecer equipamentos com características Outdoor, bem como suas quantidades para que não hajam necessidades de manutenções e interrupções dos serviços devido intempéries. Nosso solicitação será atendida? 
QUESTIONAMENTO 03: Entendemos que a infraestrutura que suportará o funcionamento dos AP's como ponto de energia elétrica, postes, caixas herméticas (se houver necessidade de AP's outdoor) será de responsabilidade da CONTRATANTE. Nosso entendimento está correto? Caso contrário, solicitamos que seja informado as quantidades de APs outdoor, e a quantidade de Postes, Pontos de Energia, Caixas Herméticas que serão necessáias para a composição da proposta.
QUESTIONAMENTO 04: Devido aos mais novos padrões e tecnologias disponíveis que suportam o fornecimento soluções Wi-Fi, entendemos que os equipamentos a serem fornecidos deverão possuir padrões mínimos de configuração, que atenda ao mínimo de padrão profissional e reconhecido pela Anatel, como por exemplo o pradrão WiFi 6(802.11ax). Nosso entendimento está correto? 
QUESTIONAMENTO 05: Devido aos mais novos padrões e tecnologias disponíveis que suportam o fornecimento soluções Wi-Fi, entendemos que os equipamentos a serem fornecidos deverão possuir padrões mínimos de configuração, que atenda ao mínimo de padrão profissional e reconhecido pela Anatel, como por exemplo o pradrão WiFi 6(802.11ax). Nosso entendimento está correto? 
QUESTIONAMENTO 06: O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o contratado apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. Conforme item citado, tem-se que o processo pagamento então estabelecido encontra-se em dissonância com a formatação de pagamento adotado pela prestadoras de serviços de telecomunicações, que seguem o procedimento de apresentação de fatura (nota fiscal com código de barras) ou via SIAFI, nos casos de órgãos vinculados à Administração Pública Federal, como é o caso da ANATEL, tendo em vista que o sistema de boleto permite a identificação célere do pagamento e a correta retenção dos impostos diretamente, sendo, pois, menores os riscos de problemas relacionados às emissão de faturas. Isto posto, entendemos que os pagamentos poderão ser via boleto com código de barra. Nosso entendimento está correto?
III – Da análise das alegações e Decisões
a) Após análise das alegações, a Pregoeira e a equipe de apoio encaminharam o devido esclarecimento para a Secretaria Solicitante w análise técnica, que deliberaram o seguinte:

a) QUESTIONAMENTO 01 – Sim seu entendimento está correto.
b) QUESTIONAMENTO 02 – Não, não serão utilizados equipamentos outdoor.
c) QUESTIONAMENTO 03 – Os pontos de energia e postes se necessários serão por conta da contratante, porém caixas herméticas (se necessárias) serão por conta da licitante.
d) QUESTIONAMENTO 04 – Sim, seu entendimento está correto.
e) QUESTIONAMENTO 05 – Este questionamento é o mesmo feito no questionamento 04.
f) [bookmark: _GoBack]QUESTIONAMENTO 06 – Sim, seu entendimento está correto.
Presidente Olegário, 22 de fevereiro de 2024.



	______________________________
Luciana Cesária da Silva Souza
Membro da Comissão de Contratação

	______________________________
Monize Angela de Andrade
Pregoeira

	______________________________
Stephany Amancio Queiroz
Membro da Comissão de Contratação




	PRAÇA DR. CASTILHO 10, CENTRO PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, CEP 38750-000 – TEL: 34 38110070
	



image1.png




